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PROJETO DE LEI N° . 	,2021 

"Institui a "Semana Municipal de Valorização 
da Vida e Prevenção ao Suicídio " e dá outras 
providências". 

Art. 1° Fica instituída no Município de Mogi Guaçu a "Semana Municipal de 
Valorização da Vida e Prevenção ao Suicídio", a ser comemorada, anualmente, 
na semana que compreender o dia 10 de setembro, o Dia Mundial da Saúde 
Mental e Prevenção ao Suicídio. 

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo adotará na referida semana em 
espaços públicos do município, a fita de cor amarela, um símbolo mundial que 
representa o setembro Amarelo - mês de prevenção ao suicídio. Podendo 
também demais empresas privadas e instituições públicas municipais adotar 
iluminação e decorações em sua sede, monumentos e logradouros públicos na 
cor amarela, durante o mês de setembro (mês de prevenção ao suicídio), em 
especial os de relevante importância e grande fluxo de pessoas. 

Art. 20  A data será instituída e passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos 
do Município 

Art. 30  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal através da Secretaria 
Municipal competente, realizar parceria com outros órgãos governamentais e 
não governamentais, para o desenvolvimento de projetos, elaboração de 
materiais de divulgação, criação de cursos e palestras bem como eventos 
diversos que visem demonstrar o tratamento e acompanhamento psicológico e 
social. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães" 01 de Fevereiro de 2021. 
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Vereador FERNANDO(SE SIBILA MARCONDES 
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JUSTIFICATIVA 

Principais fatos 

• Cerca de 800 mil pessoas morrem por suicídio todos os anos. 
• Para cada suicídio, há muito mais pessoas que tentam o suicídio a cada ano. A 

tentativa prévia é o fator de risco mais importante para o suicídio na população 

em geral. 

• O suicídio é a segunda principal causa de morte entre jovens com idade entre 

15 e 29 anos. 
• 79% dos suicídios no mundo ocorrem em países de baixa e média renda. 
• Ingestão de pesticidas, enforcamento e armas de fogo estão entre os métodos 

mais comuns de suicídio em nível global. (1569 brasileiros se mataram tomando 
agrotóxicos na última década) 

Trata-se de um grave problema de saúde pública; no entanto, os suicídios 
podem ser evitados em tempo oportuno, com base em evidências e com 
intervenções de baixo custo. Para uma efetiva prevenção, as respostas 
nacionais necessitam de uma ampla estratégia multissetorial. 

Grande parte das pessoas que cometem o suicídio convivem com um transtorno 
mental subjacente como, bipolaridade, esquizofrenia ou depressão grave, e 
acreditam que retirando a própria vida estão optando pela solução que vai livrá-
Ias de toda dor e sofrimento que estão passando. O ato pode ser feito em um 
impulso, um momento de perda de controle e ação impensada, também pode ser 
consequência de um surto psicótico, ou pode ser planejado detalhadamente por 
um longo tempo antes do desfecho final. 

Nas últimas décadas, observa-se o crescimento ininterrupto dos casos 
de suicídio no Brasil. Os números são especialmente preocupantes entre 
jovens. Em um período de 28 anos, houve um aumento de 30% nos casos de 
suicídio, taxa maior do que a média das outras faixas etárias. A taxa cresce por 
uma conjunção de fatores. "A sociedade está cada vez menos solidária, o jovem 
não tem mais uma rede de apoio. Além disso, é desiludido em relação aos ideais 
que outras gerações tiveram", afirma Neury Botega, psiquiatra da UNICAMP. 

O Brasil é signatário do "Plano de Ação sobre Saúde Mental 2013-2020 
da Organização Mundial da Saúde que busca a redução da taxa de suicídio em 
10% até 2020; no entanto, nos últimos dez anos, o número de suicídios no país 
tem aumentado, o que tem preocupado o governo. 
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